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DESAPROPRIAÇÕES PARA FERROVIAS



O QUE É DESAPROPRIAÇÃO?

• “Desapropriação é a intervenção do Estado na propriedade alheia, transferindo-a,
compulsoriamente e de maneira originária, para o seu patrimônio, com fundamento no interesse
público e após o devido processo legal, normalmente mediante indenização” (grifo nosso).
(OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. 5ª ed. São Paulo: Método,
2017, p. 603.

– “A aquisição originária decorre de um fato jurídico que permite a aquisição da propriedade sem
qualquer ônus ou gravame. O que se analisa são os requisitos legais para a obtenção de uma
propriedade sem a necessidade da autonomia privada.” (https://blog.lfg.com.br/estudos/formas-
de-aquisicao-da-propriedade/ , acesso em 22/07/2025.
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• Por utilidade ou necessidade pública

–Previsão constitucional, Art. 5º, inciso XXIV da CF de 1.988:

“XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados
os casos previstos nesta Constituição;” (grifo nosso)

–Procedimento regido pelo Decreto-Lei nº 3.365/1.941, que “dispõem sobre desapropriações por
utilidade pública”:

“Art. 5º  Consideram-se casos de utilidade pública:

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;

i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de
planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos
industriais;

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;”



• Declaração de utilidade pública (DUP): ato administrativo que autoriza a realização da
desapropriação

–Procedimento disciplinado pelo Decreto-Lei nº 3.365/1.941:

•A DUP far-se-á por decreto do Presidente, Governador, Interventor ou Prefeito (Art.
6º);

• Emitida a DUP, está autorizado adentrar nos imóveis, inclusive com uso de força
policial (Art. 7º);

•Da data da emissão da DUP, o prazo para proceder as desapropriações são 5 anos, se
DUP caducar, só pode ser emitida nova após 1 ano (Art. 10º);

–“Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que vise a
indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público.” (grifo nosso)





QUAIS SÃO NOSSAS REFERÊNCIAS?

• LEGAIS
–Decreto-Lei 3.365/1941, que dispõem sobre as desapropriações por utilidade pública;

– Lei de Registro Públicos, 6.015/1973;

– Lei de parcelamento do solo urbano, 6.766/1979:

– Estatuto da terra, lei 4.504/1964;

–Código florestal, lei 12.651/2012

– Jurisprudências.

• TÉCNICAS
–Normas Brasileira de Avaliação de Bens – ABNT NBRs série 14.653;

–Normas e Regulamentos dos IBAPEs;

–Bibliografias diversas;

–Normas internas de entes estatais.



CICLO DO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO



CICLO DO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO – FASE 
ADMINISTRATIVA DE EXECUÇÃO

Eng. Avaliador e Assist. Técnico

Direito

Fase + importante do processo



CICLO DO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO – FASE 
ADMINISTRATIVA DE FORMALIZAÇÃO



CICLO DO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO – FASE JUDICIAL

Assist. Técnico e Perito 
do Juízo



CICLO DO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO

• Encerramento

–Abertura de matrícula e registro do ato em nome da desapropriante; em caso de
desapropriação parcial, ainda há averbação na matrícula de origem da retirada de
fração!!!!!

• Lei de registros públicos: imissão de posse no Art. 167, inciso I, nº 36; e registro
no Art. 176-A.

• Decreto-Lei 3.365/41: registro Art. 34-A, § 4º.



O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários?

O que há de especial?



O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários?

• Desapropriações parciais e que fracionam imóveis = rodovias, linhas de
transmissão, dutos, barragens. Exatamente assim!!???

• Greenfield, ou seja, inexiste elemento anterior:

–Alargamento de faixa existente, pavimentação de trecho, ou correção de
traçado, etc.

• Benefício à coletividade. Dificilmente, um desapropriado individualmente ou
pequenas comunidades, se beneficiam comercialmente do empreendimento.

• Regras de projeto de engenharia extremamente rígidas.



O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários? Projeto: relevo



O que diferencia a 
desapropriação para 
empreendimentos 

ferroviários? Projeto: 
relevo



O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários? Projeto: relevo

Rampa máxima de
construção atual é
aproximadamente 1%,
ou seja, 1m de desnível
a cada 100m lineares



O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários? Projeto: circulação
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O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários? Projeto: capacidade de carga e peso total

10 Tons 6 Tons
8,5 Tons cada 

eixo



O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários? Capacidade de carga e peso total

25 a 30 Tons 
cada eixo



O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários? Projeto: capacidade de carga e peso total

“9 eixos” ou 
“rodo-trem”: PBTC 
= 74 tons, sendo a 

carga de + - 50 
tons.



O que diferencia a desapropriação para empreendimentos 
ferroviários? Projeto: capacidade de carga e peso total

Composição da Estrada 
de Ferro Carajás (EFC): 

330 vagões; 3,5km, 
cerca de 33.000 tons de 

carga



CONFIGURAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO E A PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE DO IMÓVEL

• QUEM DEFINI A LARGURA DA FAIXA?

–PROJETO!!!!

–Organismos estatais possuem normativos
internos que definem as larguras mínimas
(DNIT, INFRA S.A., DERs, etc.)

• Unidade de gestão fundiária dá subsídios para
eventuais adequações!



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E 

A PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À 

TOTALIDADE DO 
IMÓVEL

Imóvel: 1.311,00ha;
Faixa: 43,7259ha 

Estrada interna seccionada, 
pista de pouso separada



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E A 

PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE 

DO IMÓVEL

• Imóvel: 5,5730ha;

• Faixa: 1,5961ha

• Remanescente: 3,9769ha

• FMP: 4,00ha



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E A 

PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE 

DO IMÓVEL

• Imóvel: 517,49ha;

• Faixa: 23,2984ha



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E A 

PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE 

DO IMÓVEL

• Imóvel: 3,3155ha;

• Faixa: 1,3062ha;

• Remanescente 1: 0,7915ha

• Remanescente 2: 1,2178ha



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E A 

PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE 

DO IMÓVEL

• Imóvel: 3.033,00ha;

• Faixa: 14,3438ha

SEDES

Acesso principal



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E A 

PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE 

DO IMÓVEL

• Imóvel: 1.473,00ha;

• Faixa: 10,2160ha.

Acessos

Sedes



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E A 

PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE 

DO IMÓVEL

• Imóvel: 29,3058ha;

• Faixa: 0,0450ha



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E A 

PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE 

DO IMÓVEL

• Imóvel: 65,7534ha;

• Faixa: 64,5375ha;

• Remanescente: 1,2159ha



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E A 

PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE 

DO IMÓVEL
SEDE



CONFIGURAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO E A PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TOTALIDADE DO IMÓVEL

• Seccionamento do imóvel primitivo em duas ou mais partes

–Direito à obter dispositivos que proporcionem o trânsito entre as partes remanescentes
da propriedade;

–Os dispositivos são construídos sob ou sobre a linha férrea, atendendo as especificações
do projeto e observando ao relevo do terreno. Geralmente são:

• Passagens de gado e/ou veículos (“PG” ou “PV”)

• Passagens em nível (“PN”)

–Objetos preexistentes como redes de eletricidade e tubulações merecem atenção,
proporcionado sua continuidade



DISPOSITIVOS PARA TRANSPOSIÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO E 
PLATAFORMA FERROVIÁRIA

• Passagem de gado e veículos leves (PGV)



DISPOSITIVOS PARA TRANSPOSIÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO E 
PLATAFORMA FERROVIÁRIA

• Passagem de nível (PN)



DISPOSITIVOS PARA 
TRANSPOSIÇÃO DAS 

FAIXAS DE DOMÍNIO E 
PLATAFORMA 
FERROVIÁRIA

• Passagem de veículos (PV)



CONFIGURAÇÃO DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO E 

A PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À 

TERRITÓRIOS 
URBANOS
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TERRITÓRIOS 
URBANOS



CONFIGURAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO E A PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TERRITÓRIOS URBANOS

• Observar o ordenamento urbanístico do loteamento/parcelamento;

• Faixa acompanha, sempre que possível, o desenho dos lotes, quadras, espaços
públicos e arruamento;

• A desapropriação ‘normal’ incorre nos territórios privados (área líquida):
terrenos e edificações;

• Nos territórios públicos (ruas, praças, escolas, etc.) além da desapropriação,
que requer rito diferente, outros institutos legais são empregados para
aquisição.



CONFIGURAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO E A PERSPECTIVA EM 
RELAÇÃO À TERRITÓRIOS URBANOS

• Novos empreendimentos ‘fogem’ de
áreas urbanas;

• Quando alcançam as cidades, afetam
principalmente áreas periféricas

– Condição socioeconômica das pessoas
requer abordagem além da
‘desapropriação’ e indenização pelo
valor de mercado ou patrimonial.



LOCAÇÃO NO ESPAÇO GEOGRÁFICO

• Projetos ferroviários atuais
planejados para escoamento de
cargas;

• Se inserem preponderantemente
em zonas rurais;

• Situações excepcionais ocupam
espaços periurbanos e/ou de
expansão urbana.



LOCAÇÃO NO ESPAÇO 
GEOGRÁFICO

• 3.326 processos, urbano
corresponde à 13,98% do total;

• 2.214,47km de ferrovia, urbano
corresponde à 1,12% da extensão
total.



HÁ MUITO POR VIR...

• Ferrovias Infra S.A.

• https://www.infrasa.go
v.br/ferrovias-da-infra-s-
a/ferrovias/
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HÁ MUITO POR VIR...

• Pedidos de autorizações
ferroviárias (privadas), Lei
14.273/2022, na ANTT.

• 41 contratos vigentes
(09/08/2025);

• https://www.gov.br/antt/p
t-
br/assuntos/ferrovias/auto
rizacoes-ferroviarias-1
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SEMPRE SURGEM NOVOS DESAFIOS...

MUITO OBRIGADO!

LUCAS WILSON CAIXETA 
SOARES

Cel. e        : (62) 98252.9009 
/ (62) 99102.5922

E-mail: 
lwcaixeta@gmail.com / 

lucas.soares@infrasa.gov.br

mailto:lwcaixeta@gmail.com
mailto:lucas.soares@infrasa.gov.br
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